


Diretoria Científica
Gerência de Projetos



Responsável pela análise, acompanhamento e avaliação 
de atividades de fomento científico, tecnológico, de 
inovação

Integram a Diretoria Científica: Gerência de Projetos, a 
Gerência de Bolsas, Gerência de Inovação e os Comitês 
de Assessoria Científica, Tecnológica e Inovação da 
FUNDECT.

Diretoria Científica



PASSO 1
Entrar no site: www.fundect.ms.gov.br e clicar no campo 
SIGFUNDECT:

Informações Gerais do Projeto

http://www.fundect.ms.gov.br/


Informações Gerais do Projeto

PASSO 
Digitar no SIGFUNDECT o CPF e a senha do Coordenador 
da Proposta:
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Informações Gerais do Projeto

PASSO 3
Localizar a proposta desejada e clicar em “Informações”:



Informações Gerais do Projeto

PASSO 

(1)

4
Para as informações gerais do projeto - (1) Clicar no item 
“1.1 Resumo do Projeto”.



Informações Gerais do Projeto

PASSO 

(1)

5
Para as informações das datas de entrega dos relatórios -
(1) Clicar no item “1.2 Relatórios/Prestação de Contas”.



Informações Gerais do Projeto

PASSO 6
Para as informações das datas de entrega dos relatórios -
(1) Clicar no item “1.2 Relatórios/Prestação de Contas”.



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 1
Localizar a proposta desejada e clicar em “Informações”:



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 2
Dentro da 
Área do 
Projeto 
Contratado, 
clicar no 
Item “6.1 
Novo 
Formulário”:



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 3
(1) Localizar o Formulário “Anexo IX – Solicitação de 
Remanejamento de Recursos”; (2) Clicar em “Novo”. 

(1)

(2)



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 4
Clicar na rubrica que deseja remover/alterar o recurso



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 5.1
PARA MODIFICAR - (1) Clicar sobre o item a ser 
modificado; (2) Inserir a modificação no campo  
“Descrição”; (3) Clicar no botão “Inserir”; (4) Clicar no 
botão “Voltar” após a modificação.



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 

(1)

(2)

(4)

(3)

5.1



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 5.2
PARA EXCLUIR - (1) Selecionar o Item que deseja 
excluir;  (2) Clicar em “Apagar Selecionados”; (3) Clicar 
no botão “Voltar” após realizar a exclusão do item.



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 5.2

(1)

(2)
(3)



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 
Inserir na rubrica desejada o valor modificado/excluído 
da rubrica anterior. Para isso clique no botão “Novo”.

6



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 7
(1) Descrever a despesa; (2) Clicar no botão “Inserir”. 

(1)

(2)



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 8
(1) Preencher a Justificativa; (2) Clicar no botão 
“Salvar”; (3) Clicar no botão “Enviar”.

(1)

(3) (2)



Procedimento Remanejamento de Recurso

PASSO 8
Importante: No caso de Remanejamento de Bolsas, é 
somente necessário justificar o motivo do 
remanejamento e de qual rubrica será retirada o valor 
para alocar em bolsas.



Procedimento Relatórios Técnico de Projetos

PASSO 1
Dentro da 
Área do 
Projeto 
Contratado, 
clicar no Item 
“6.1 Novo 
Formulário”:



Procedimento Relatórios Técnico de Projetos

PASSO 2
(1) Localizar o Anexo VI – Relatório técnico de Projeto de 
Pesquisa; (2) Clicar no botão “Novo”.

(1)

(2)



Procedimento Relatórios Técnico de Projetos

PASSO 3
Preencher o Campo “Parcial” ou “Final” e todos os outros 
campos solicitados do relatório.



Procedimento Relatórios Técnico de Projetos

PASSO 4
(1) Clicar no botão “Salvar” após finalizar o preenchimento do 
relatório; (2) Clicar no botão “Enviar” após completar todo o 
preenchimento.

(1)(2)

IMPORTANTE: Durante 
todo o Procedimento de 
Preenchimento do 
Relatório Técnico, salve a 
cada passo preenchido 
para que não sejam 
perdidas as 
informações.



Procedimento Inserção de Membros Equipe

PASSO 1
O(s) membro(s) a ser inserido se cadastrar no SIGFUNDECT, caso 
ainda não esteja. 

PASSO 2
Encaminhar um e-mail para (projetos@fundect.ms.gov.br) 
informando:
• Nome do Coordenador e Edital do Projeto;
• Nome e CPF do pesquisador(a) a ser inserido.



Procedimento Prorrogação de Projetos

PASSO 1
Providenciar os seguintes documentos:
1) Formulário de Prorrogação de Projetos - Item 7) na "Área de 
Projeto Contratado”;
2) Declaração de Anuência - modelo feito pela instituição executora;
3) Anexo XI - Relatório Técnico (Parcial) - item 6) Prestação de Contas 
> 6.1) Novo Formulário;
4) Anexo XIII - Conciliação Bancária - item 6) Prestação de Contas > 
6.1) Novo Formulário;
5) Extrato atualizado do cartão - retirado no banco pelo coordenador.



Procedimento Prorrogação de Projetos

PASSO 2
Entregar e protocolar os documentos solicitados na 
FUNDECT com 45 dias de antecedência ao final da 
vigência do projeto.



Procedimento Requisição de Bolsas

PASSO 1
Entrar na área restrita do Projeto e clicar no item “4.1 
Requisição”.



Procedimento Requisição de Bolsas

PASSO 2
Clicar em “Criar Nova Requisição de Bolsa”.



Procedimento Requisição de Bolsas

PASSO 3
Preencher o Plano de Atividades



Procedimento Requisição de Bolsas

PASSO 4
Submeter Requisição (1) Clicar “Salvar”; (2) Clicar em “Encaminhar 
ao Bolsista”; (3) Clicar em “Submeter”.

• Após submissão da Requisição de Bolsa, o coordenador deverá Gerar o PDF da
requisição, Imprimir e colher as assinaturas (Bolsista, Coordenador e Representante
Legal da Instituição);

• Tirar cópia dos documentos pessoais do bolsista (RG e CPF) e Comprovante de
Residência.

• Todos os documentos citados acima devem ser enviados à Gerência de Bolsas da
FUNDECT para análise e somente após a Homologação do pedido, o pagamento ao
bolsista poderá ser realizado.

(1) (2) (3)





Procedimento Requisição de Bolsas

PASSO 5
O bolsista deverá dar o aceite em sua área restrita do 
SIGFUNDECT. (1) a requisição ficará aparente no campo “Avisos” 
na sua página inicial do SIGFUNDECT; (2) depois de aceita, ficará 
na área “Minhas Bolsas” do SIGFUNDECT

(1)

(2)



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 1
(1) Localizar a Bolsa na área “Minhas Bolsas” do SIGFUNDECT ; (2) 
Clicar em “Informações”.

(1)

(2)



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 2
Dentro da Área de Bolsa Contratada, clicar no Item “4.1 Novo 
Formulário”.



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 3
(1) Clicar em Relatório Técnico de Bolsista; (2) Clicar no botão 
“Novo”.

(1)
(2)



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 4
Preencher o Campo “Parcial” ou “Final” e preencher os campos 
solicitados do relatório.



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 5
(1) Clicar no botão “Salvar” após finalizar o preenchimento do 
relatório; (2) Clicar no botão “Enviar” após completar todo o 
preenchimento.

(1)(2)

IMPORTANTE: Durante 
todo o Procedimento de 
Preenchimento do 
Relatório Técnico, salve a 
cada passo preenchido 
para que não sejam 
perdidas as 
informações.



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 6
Na área “Bolsas que Oriento” do Orientador, o mesmo deverá 
clicar em “Informações”.



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

PASSO 7
(1) Dentro da Área de Bolsa Contratada, clicar no Item “4.2 Editar 
Formulário”; (2) Selecionar o relatório preenchido pelo(a) bolsista, 
para realizar sua avaliação e finalizá-la.

(1)

(2)



Procedimento Relatório Técnico de Bolsista

• O Bolsista deve preencher o relatório técnico conforme o 
cronograma e envia para o orientador;

• O orientador deve avaliar o formulário preenchido pelo seu 
bolsista, para finalizar a avaliação;

• O bolsista imprime o relatório técnico, assinam o orientador 
e o bolsista (assinaturas originais);

• Entregar a via original na sede da FUNDECT, via correio ou 
pessoalmente.

ATENÇÃO!!!



Cartão 
BB Pesquisa



O que é

Meio eletrônico de pagamento disponibilizado pela 
Fundect, através do Banco do Brasil, aos pesquisadores. 

Objetivo
Tornar mais ágil e seguro os pagamentos das despesas 
dos projetos de pesquisa, em substituição aos 
pagamentos por cheque.

Cartão BB Pesquisa



Cartão BB Pesquisa

Orientações para a utilização

Disponibilizado para facilitar a vida do pesquisador 
durante a execução do seu projeto até a prestação de 
contas, de forma ágil e segura, em substituição ao 
pagamento por cheques.

Para que o Cartão BB Pesquisa possa atender às
necessidades do pesquisador e de sua pesquisa,
deverão ser observadas algumas regras.



Quem pode solicitar

A responsabilidade pela solicitação do Cartão 
BB Pesquisa junto ao Banco é da Fundect, 
através do Departamento Financeiro.

Cartão BB Pesquisa



Cartão BB Pesquisa

Para onde é enviado?

Passo 1. Após confeccionado pelo Banco do Brasil, o cartão é 
encaminhado para a Fundect. 

Passo 2. O Departamento Financeiro / Fundect comunica o 
pesquisador via e-mail pelo Sigfundect, informando-o da 
disponibilidade para retirada do Cartão, e a entrega ao pesquisador 
se dá mediante assinatura do Termo de Responsabilidade.

Passo 3. Ainda na Fundect, o pesquisador receberá orientações do 
Departamento Financeiro quanto ao uso do cartão BB Pesquisa, 
além de instruções referentes à regularidade da execução das 
despesas pelo Setor de Prestação de Contas.



Cartão BB Pesquisa

Procedimentos para a ativação do cartão

De posse do Cartão, o pesquisador DEVERÁ:

1. Cadastrar senha: Para cadastrar a senha, o pesquisador deverá 
se dirigir a qualquer agência do Banco do Brasil e junto à 
Gerência, criar a senha pessoal do seu Cartão.

2. Desbloquear Cartão: Após a criação da senha, o pesquisador 
deverá desbloquear o cartão BB Pesquisa, em qualquer  Terminal 
de Auto Atendimento do Banco do Brasil.



Cartão BB Pesquisa

Procedimentos para a ativação do cartão

IMPORTANTE

 A senha é única e vinculada ao CPF. 

 Caso o pesquisador possua outro(s) projeto(s) com cartão BB 
Pesquisa com a Fundect, utilizará a mesma senha, bastando 
apenas atualizar no Terminal de Auto Atendimento, 
selecionando SENHA ÚNICA PARA CADA PORTADOR.



Cartão BB Pesquisa

Procedimentos para a ativação do cartão

ATENÇÃO

Mesmo após a criação da senha e desbloqueio, o Cartão somente 

estará disponível para utilização após o pesquisador receber 

COMUNICAÇÃO da Fundect, através do Sigfundect, confirmando 

a liberação do crédito.



Cartão BB Pesquisa

Limite e Validade do Cartão BB Pesquisa

LIMITE

O limite total para utilização é o valor aprovado para a execução 
do  projeto de pesquisa. O pesquisador é RESPONSÁVEL pelo 
acompanhamento da disponibilidade financeira ou cronograma 
de pagamento das parcelas do projeto.

VALIDADE DO CARTÃO

A validade do Cartão BB Pesquisa está LIMITADA À VIGÊNCIA DO
PROJETO DE PESQUISA, independente da data de validade
impressa no plástico.



Cartão BB Pesquisa

ATENÇÃO!!!

O Cartão BB Pesquisa tem sua utilização EXCLUSIVA  para o 
pagamento das despesas APROVADAS em seu projeto de 
pesquisa.   

DESPESAS NÃO APROVADAS SÃO PASSÍVEIS DE GLOSA

O pesquisador que tem mais de um Cartão BB Pesquisa, deverá 
atentar para a utilização, evitando o pagamento de despesas de 
um projeto utilizando o Cartão BB Pesquisa de outro projeto.



Cartão BB Pesquisa

Características do cartão

 Função crédito

 Não permite parcelamento do pagamento

 Permite compra no exterior

 Realiza pagamento de boleto

 Efetua Transferência, TED e DOC

 Possibilita saque



Cartão BB Pesquisa

Orientações para a utilização do Cartão

Durante a execução do projeto, o pesquisador deve  imprimir 
MENSALMENTE os demonstrativos das faturas nos Terminais de 
Auto Atendimento do Banco do Brasil.

Visando, com esse procedimento, manter o controle financeiro do 
mesmo. Também deve-se anexar os comprovantes da 
movimentação, iniciando assim o processo para a prestação de 
contas futura.



Cartão BB Pesquisa

Orientações para a utilização do Cartão

ATENÇÃO

O Banco do Brasil, por questões sistêmicas, mantem as 
Demonstrativos das Faturas disponíveis para impressão por um 
período de 6 meses. 

Após, solicitar ao Gerente do Banco.



Cartão BB Pesquisa

Novas Funcionalidades do Cartão

O Cartão BB Pesquisa teve suas funcionalidades ampliadas 
visando dar maior autonomia e independência ao pesquisador:

I. Movimentação dos recursos disponíveis no Cartão sem a 
necessidade de pedir "autorização" à Fundect.

II. Transferência e envio de TED e DOC sem cobrança de tarifa.

III. Pagamento de boleto até R$ 10.000,00 nos terminais de Auto 
Atendimento.



Cartão BB Pesquisa

IV. Pagamento acima de R$ 10.000,000, direto no Caixa 
utilizando a Transação 267 (informar a transação ao 
operador do Caixa).

V. Saque diário limitado a R$ 5.000,00, em operações de R$ 
1.000,00 cada (regra do banco).

VI. Dia de fechamento da Fatura: 28 de cada mês.

Novas Funcionalidades do Cartão



Cartão BB Pesquisa

LEMBRAR

Solicitamos que após a data de fechamento da Fatura, o
pesquisador se dirija ao Banco e imprima o Demonstrativo
Mensal da Fatura. Caso tenha dificuldades, procurar o Gerente.

ATENÇÃO!!

Tal Demonstrativo deve ser apresentado no momento da 
Prestação de Contas à Fundect.

Novas Funcionalidades do Cartão



Cartão BB Pesquisa

Dúvidas Recorrentes

Pergunta 1

Pode ocorrer algum tipo de erro no momento da 
compra? Como proceder?

Resposta

Sim. O pesquisador deverá entrar imediatamente em 
contato com a Fundect.



Cartão BB Pesquisa

Dúvidas Recorrentes

Pergunta 2

Em caso de roubo ou perda?

Resposta
Em caso de roubo, perda ou extravio do Cartão, ligue imediatamente 
para a Central de Atendimento, e comunique a Fundect. 

Banco do Brasil: 0800-729-0107 | 4003-0107

Em caso de mudança de número, verificar na parte de trás do cartão.



Cartão BB Pesquisa

Conclusão do projeto

Decorrido o prazo para execução do projeto, é a hora da 
Prestação de Contas. 

É necessário que o pesquisador tenha em mãos todos os 
demonstrativos retirados mensalmente. Nesse 
momento, é solicitado a entrega do cartão.



Cartão BB Pesquisa

+ Orientações e informações

Gerência de Execução Orçamentária e Financeira

Cláudia Rocha 

(67) 3316 – 6712  

contabilidade@fundect.ms.gov.br

mailto:contabilidade@fundect.ms.gov.br


Prestação de
Contas



Prestação de Contas

Porque Prestar Conta?

Prestar contas é um dever constitucional de qualquer 
administrador público. Como administrador do erário, 
além de um dever constitucional, prestar contas é um 
dever moral e cívico.

A palavra administrador traz em si o conceito oposto de 
proprietário, pois indica aquele que gere interesses 
alheios. A honrosa função de administrar bens e recursos 
públicos traz a ideia de zelo e conservação.



Relação Pesquisador/Outorgado com a 
Prestação de Contas

Objetivo

Aprimorar os procedimentos internos a serem seguidos mediante 
a responsabilidade assumida quando da celebração do termo de 
outorga, orientando e instruindo os pesquisadores/ outorgados a 
atender as condições impostas pela legislação.

Prestação de Contas



Prestação de Contas



Orientações Básicas

A análise da prestação de contas começa, quando a mesma é 
recebida e onde são verificados os seguintes dados:

Termo de Outorga, notas  e documentos fiscais atestados, 
cotações, todos os Anexos (Sigfundect) devidamente assinados, 
extratos/faturas cartão BB Pesquisa e demais documentos 
eventualmente solicitados.

Prestação de Contas



IMPORTANTE: TO com 25 meses, sendo 24 meses de vigência e 
o último mês para prestação de contas (NÃO PODE EXECUTAR 
DESPESAS NESTE MÊS)

Prestação de Contas

Definições importantes

 Termo de outorga (TO): É o número do seu projeto na 
FUNDECT.

 Número do SIAFEM: É o número do seu projeto dentro do 
sistema de gestão de convênios do Estado do Mato Grosso do 
Sul.

 Vigência: Tempo do qual o projeto vigorará.

 Data para apresentação da prestação de contas: 30 dias 
corridos após o fim da vigência do projeto.



Prestação de Contas

Orçamentos

Deverão ser apresentados 3 (três) orçamentos para 
todas as aquisições de produtos ou contratação de 
serviços seja de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica. 
Conforme determinação do art. 2º, inciso XIV da 
Resolução Conjunta SEGES/SERC n. 003/2003



Nome do outorgado – Nº DO T.O/ SIAFEM CPF do outorgado

Endereço do outorgado

Informações  que devem constar nas NF’s para as aquisições:

Nome outorgado: Fulano de Tal
CPF do outorgado: 000.000.000-00
Nº do T.O.: 000/00 (mais importante)
Nº SIAFEM: 00000 (mais importante)
Chamada FUNDECT 07/2011 – PAE
E-mail: fulanodetal@qualquer.com.br

Cuidados com o preenchimento da nota:

00/00/00

ATENÇÃO



Continuando com o preenchimento da DANFE:

Deverá 
constar a 

descrição da 
forma de 

pagamento 
e ainda o 

número do 
TO e SIAFEM

Poderá ser 
substituído pelo 
Comprovante de 

pagamento

Atentar para o preenchimento das 
informações na emissão da NF. 

EVITAR GLOSA!



• Conforme Resolução/SEFAZ n° 2.418/2012 a partir de 15/10/2012,
passa a vigorar com o acréscimo do § 3° do art. 11 da
Resolução/SEFAZ n° 2.093/2007:

“No caso de despesa comprovada mediante documento fiscal 
eletrônico, o número do convênio deve ser inserido 

obrigatoriamente no momento de seu preenchimento, ensejando 
glosa a aposição de carimbo ou a utilização de outro meio que 

caracterize identificação “a posteriori” na versão impressa”.

ATENÇÃO !!!!!

Prestação de Contas



Observar a 
cobrança do 

valor do 
Frete

Cuidados com o preenchimento da nota fiscal eletrônica 
(DANFE):



Documento fiscal 
legal

Valor do serviço de 
intermediação

Descrição dos 
passageiros, 

trajeto e valor.

Passagens aéreas: Agências de Viagem

Despesas comuns nos projetos



Documentos não aceitos : Fatura e ReciboPassagens aéreas:

Despesas comuns nos projetos



Passagens aéreas:

Bilhete eletrônico/ 
Recibo do passageiro 

Despesas comuns nos projetos



Passagens aéreas:

Cartões de Embarque

Despesas comuns nos projetos



Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica:
a) Hotel: Nota fiscal de serviço com descrição detalhada dos nomes dos

hospedes, bem como a quantidade de diárias e o período usufruído
(Pagamento permitido apenas para membros do projeto e palestrantes
comprovados);

b) Gráfica: Nota fiscal de serviço com descrição detalhada dos produtos
contratados, apresentar exemplar no momento da prestação de contas.

Diárias:
Utilizar o Recibo de Diária – Anexo IV (Sigfundect), descrição detalhada da
utilização da mesma, o valor conforme tabela de diárias atual.
(Pagamento permitido apenas para membros do projeto e palestrantes
comprovados).

Despesas comuns nos projetos



Material de consumo:
Poderá ser adquirido material de consumo além diferente do aprovado no
projeto, desde que o mesmo tenha relação com os objetivos propostos e
não excedam o valor da rubrica aprovado.

ATENÇÃO:
Quem for beneficiário de diária, não poderá usufruir de hospedagem
(hotel), e vice e versa.

Despesas comuns nos projetos



Despesas comuns nos projetos

Aquisição de material permanente
a) Encaminhar o Termo de depósito (Anexo X) com a cópia da nota fiscal do

bem, no prazo de até 30 dias após sua aquisição, impreterivelmente.
b) Caso seja necessária a modificação de algum material permanente

(produto e/ ou valor), será aceita somente através do preenchimento e
envio de Solicitação de Remanejamento de Recursos (Anexo IX) e devida
autorização formalizada pela Diretoria Científica, cujas cópias deverão
acompanhar os documentos mencionados na letra a).

ATENÇÃO:
O Termo de Depósito deverá ser enviado com as assinaturas do
pesquisador e do responsável pela Instituição Interveniente, juntamente
com a cópia da nota fiscal.



Despesas comuns nos projetos

Pagamento de Bolsas
a) Assinar Termo de Compromisso (conforme modelo);
b) Em caso de substituição ou dispensa, constar na prestação de contas final, a

data da dispensa, no caso de substituição constar Termo de Compromisso do
novo bolsista;

c) O pesquisador apresentar recibos de pagamento efetuados mensalmente ao
bolsistas, devidamente assinados e datados beneficiário, conforme MODELO
disponibilizado pela Fundect;

d) Os pagamentos deverão ser de forma mensal, em recibo individual, conforme
período de vigência do termo de compromisso;

e) Apresentar cópia do cheque nominal emitido ao bolsista no exato valor do
recibo.

ATENÇÃO:
É vedado utilização dos recursos de bolsa para o pagamento de outras despesas
consignadas no projeto aprovado.
Não é permitida a comprovação do pagamento de mais de uma bolsa em um
único recibo.



Links Úteis

FUNDECT
www.fundect.ms.gov.br

Legislação sobre Prestação de Contas:
Resolução SEGES/ SERC nº 003/2003

http://fundect.ledes.net/manager/titan.php?target=openFile&fileId=254
Decreto n°11.261/2003

http://fundect.ledes.net/manager/titan.php?target=openFile&fileId=249
Resolução /SEFAZ n°2.093/2007

http://fundect.ledes.net/manager/titan.php?target=openFile&fileId=1212
Decreto Federal n. 9.283/2018

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/decreto/D9283.htm

http://www.fundect.ms.gov.br/
http://fundect.ledes.net/manager/titan.php?target=openFile&fileId=254
http://fundect.ledes.net/manager/titan.php?target=openFile&fileId=249
http://fundect.ledes.net/manager/titan.php?target=openFile&fileId=1212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9283.htm


www.fundect.ms.gov.br

























www.fundect.ms.gov.br



Prestação de Contas

CHECKLIST
Prestação de contas do uso do 
Cartão BB Pesquisa
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Prestação de Contas

ATENÇÃO!!
ÚLTIMA RECOMENDAÇÃO

A prestação de contas financeira deverá ser organizada pelo 
pesquisador com todos os anexos do SIGFUNDECT, bem como 
todos os documentos comprobatórios e mantidos sob sua 
posse, à disposição da Fundect e dos órgãos de controle, pois 
podem ser solicitados quando necessário.

NÃO DEVEM SER ENVIADOS À FUNDECT!!!



Prestação de Contas

+ Orientações e informações

Ferramenta de correio do Sigfundect

Recepção: (067) 3316-6700

Prestação de Contas: (067) 3316-6705 / 6716 / 6721



MARCIO DE ARAÚJO PEREIRA

Diretor-Presidente

EDNA SCREMIN-DIAS
Diretora Científica

ARTUR VIEIRA DOS SANTOS
Diretor Administrativo

Annia Amélia

Prestação de Contas

Cláudia Rocha
Gerência de Execução Orçamentária e Financeira

Taíti HiguchiSandra Marize
Marques

Equipe Fundect de Prestação de contas
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